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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 009/2024 DE 18 DE 
JANEIRO DE 2024. 

Substituição de servidores na composição da Comissão 
Disciplinar ou Sindicância Contraditória e dá outras 
providências. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
respeitando o princípio da publicidade; 
 

Substituir os servidores na composição da Comissão 

Disciplinar ou Sindicância Contraditória. 

 

SERVIDOR SUBSTITUÍDO SERVIDOR SUBSTITUTO

Tiago Calheiro Gomes, Matr.  
11553/2011 

Marta dos Santos Moura, Matr. 

11530/2011

 
Artigo 1º – Fica constituída a Comissão Disciplinar ou 
Sindicância Contraditória pelos seguintes membros:
Marta dos Santos Moura, matrícula nº. 11530/2011 

Presidente Luiz Henrique de Lima, matrícula n.º 11242/2009 

Membro Sulamita do Carmo da Silva, matrícula n.º 

110184/1996 – Membro 

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor a contar de 17 de janeiro de 

2024. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário
Publique-se e cumpra-se 

Belford Roxo, 18 de janeiro de 2024
 

Markinho Gandra 

Presidente 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 009/2024 DE 18 DE 

Substituição de servidores na composição da Comissão 
Disciplinar ou Sindicância Contraditória e dá outras 

Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 

servidores na composição da Comissão 

DOR SUBSTITUTO 

Marta dos Santos Moura, Matr. 

11530/2011 

Fica constituída a Comissão Disciplinar ou 
Sindicância Contraditória pelos seguintes membros: 
Marta dos Santos Moura, matrícula nº. 11530/2011 – 

Henrique de Lima, matrícula n.º 11242/2009 – 

do Carmo da Silva, matrícula n.º 

Este Ato entra em vigor a contar de 17 de janeiro de 

se as disposições em contrário. 
 

Belford Roxo, 18 de janeiro de 2024 
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ICP-Brasil. 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO  
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ICP-Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


